
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

  Processo CEE nº 696/39         

Interessado : Gilberto Guilhem 

Assunto: Indicação do interessado para lecionar a disciplina "Análise   

         Macroeconômica na FCEA de Santo André.   

Relator : Consº Celso de Rui Beisiegel 

Parecer CEE nº  1170/89 CTG "D" Aprovado    07/11/89   

                       Comunicado ao Pleno em 22/11/89 

1.HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Ciências Econômicas e 

Administrativas de Santo André indica Gilberto Guilhem para, na 

categoria de Professor I, lecionar a disciplina "Análise 

Macroeconômica”, no Curso de Ciências Econômicas, Departamento de 

Economia. 

2. APRECIAÇÃO: 

 

 O interessado é portador do diploma de bacharel em Ciências 

Econômicas, expedido, em 1988, pela Faculdade proponente, onde estudou a 

disciplina para a qual está sendo indicado, com 120 horas de duração. 

Desenvolveu atividades de Monitoria na disciplina  

Internacional e foi indicado pelo chefe do Departamento de Economia, 

Professor Abdalla Added para a função de assistente da cadeira de 

Macroeconomia na mesma Faculdade. 

Exerce, conforme grade horária, funções docentes junto as 

seguintes instituições de ensino: Faculdade de Engenharia de São Paulo 

(12 aulas da disciplina Economia/Administração),Faculdade de Belas Artes 

de São Paulo (02 aulas da disciplina Economia/Marketing) e junto à 

Faculdade proponente onde leciona 02 aulas da disciplina Análise 

Macroeconômica, perfazendo um total de 16 (dezesseis) aulas. 

3. CONCLUSÃO: 

Nos termos da Deliberação CEE n°05/80, reconhece-se a 

qualificação de Gilberto Guilhem para lecionar, na categoria docente de   

Professor I, a disciplina "Análise  Macroeconômica" na Faculdade de 

Ciências Econômicas e Administrativas de Santo André. 

A contratação, de responsabilidade da FCEA de Santo André, 

tem caráter excepcional, em regime de CLT, consoante o art.37 da 

Constituição Federal. 

               São Paulo, 07 de novembro de 1989. 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel  

             Relator 
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4- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário 

Resende Nogueira do Sá, Ubiratan D'Ambrosio e João Gualberto de Carvalho 

Meneses. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 07/11/89.  

a) Consº  Celso de Rui Beisiegel 

                                 Relator 


